ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(Modelo a ser redigido em papel timbrado do Proponente)

DECLARAÇÃO


AO
COMANDO DO EXÉRCITO BRASILEIRO - SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024-SEF


A Proponente, __________(Razão Social da proponente)____________________________, CNPJ _______________________, para fins de participação do Credenciamento nº 001/2024-SEF, sob as penas da lei, conforme disposto no Inciso VI do Art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade.

	IDENTIFICAÇÃO

	Empresa:

	CNPJ:

	Signatário (s):

	CPF:



Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos de idade, na condição de aprendiz?

	SIM
	NÃO

	
	




Município-UF,        de                        de 202X.
 (Local, data)


________________________________
Assinatura do Representante da interessada

ANEXO III

DECLARACAO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E SUPERVENIENTE

(Modelo a ser redigido em papel timbrado do Proponente)


DECLARAÇÃO


AO
COMANDO DO EXÉRCITO BRASILEIRO - SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024-SEF



A Proponente, __________(Razão Social da proponente)____________________________, CNPJ _______________________, para fins de participação do Credenciamento nº 001/2024-SEF, declara, sob as penas da lei, que não existem fatos impeditivos de sua participação no presente Credenciamento e se compromete a comunicar o EXÉRCITO BRASILEIRO qualquer fato que venha a comprometer sua habilitação, inclusive durante a execução do contrato.

Município-UF,   de                        de 202X.



(Local, data)


_______________________________________________
Identificação e assinatura do(s) Representante(s) Legal(is)
(com firma reconhecida em cartório)

ANEXO IV

DECLARACAO DE DISPONIBILIDADE DE APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO

(Modelo a ser redigido em papel timbrado do Proponente)


DECLARAÇÃO


AO
COMANDO DO EXÉRCITO BRASILEIRO - SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024-SEF



A Proponente, __________(Razão Social da proponente)____________________________, CNPJ _______________________, para fins de participação do Credenciamento nº 001/2024-SEF e cumprir os itens do Edital, declara, sob as penas da lei, que disporá, em até 30 (trinta) dias após a assinatura contratual, de aparelhamento e pessoal técnico adequado e necessário à realização dos serviços objeto do presente credenciamento, nos termos definidos no Termo de Referência do Credenciamento nº 001/2024-SEF.

Município-UF, em            de                        de 202X.



__________________________________________________
Identificação e assinatura do(s) Representante(s) Legal(is)
(com firma reconhecida em cartório)

ANEXO V

MODELO DE PEDIDO DE CREDENCIAMENTO
AO
COMANDO DO EXÉRCITO BRASILEIRO - SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024-SEF

DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO COMPLETO:
TELEFONE: (.....)                          E-MAIL:

DADOS DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)
NOME:
CARGO:
RG Nº:
CPF Nº:
TELEFONE: (.....)                          E-MAIL:

DADOS DO AGENTE DE LIGAÇÃO
NOME:
CARGO:
RG Nº:
CPF Nº:
TELEFONE: (.....)                          E-MAIL:

Pela presente, apresentamos e submetemos à apreciação, nosso Pedido de Credenciamento referente à prestação de serviços, mediante a contraprestação por meio de consignação em folha de pagamento, aos militares e pensionistas vinculados ao Comando do Exército na(s) modalidade(s):
(  ) Assistência à família militar
(  ) Assistência jurídica
(  ) Locação de imóveis
Visando instruir este Pedido de Credenciamento, encaminhamos a documentação de que trata o Edital de Credenciamento nº 001/2024-SEF, com o qual declara, sob as penas da lei, que examinou criteriosamente os documentos do Edital e julgou-os suficientes para a elaboração da proposta voltada ao atendimento do objeto em todos os seus detalhamentos, bem como que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.
Declaro, sob pena de desclassificação, que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
Dados bancários: nome do Banco, o número da Agência e da Conta Corrente para creditar os repasses e Código de Identificação de transferência (CIT).
A validade deste Pedido de Credenciamento é de 90 (noventa) dias, a contar da data de entrega da documentação.

Município-UF, em            de                        de 202X.



__________________________________________________
Identificação e assinatura do(s) Representante(s) Legal(is)
(com firma reconhecida em cartório)

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO



[image: ]


MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
CENTRO DE PAGAMENTO DO EXÉRCITO
(Contadoria Geral/1941)

CONTRATANTE: UNIÃO/ MINISTÉRIO DA DEFESA/ EXÉRCITO BRASILEIRO/SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS//CENTRO DE PAGAMENTO DO EXÉRCITO
CONTRATADO: _________________________
OBJETO: prestação de serviços de _____________mediante a contraprestação por meio de consignação em folha de pagamento aos militares e aos pensionistas vinculados ao Comando do Exército
NATUREZA: Ostensiva.
VIGÊNCIA: __________________
PROCESSO Nº: _______________
CONTRATO Nr____/____

CREDENCIANTE: A UNIÃO – MINISTÉRIO DA DEFESA – COMANDO DO EXÉRCITO, por intermédio da SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS (SEF), com sede no Quartel General do Exército, Bloco I, 2º andar, Setor Militar Urbano, CEP 70.630-904, Brasília – DF, inscrita no CNPJ/MF sob o no 00.394.452/0284-58, representada neste ato, conforme subdelegação de competência conferida por meio da Portaria nº 055-SEF, de 16 de novembro de 2017 pelo CHEFE DO CENTRO DE PAGAMENTO DO EXÉRCITO (CPEx), na pessoa de seu Chefe, General-de-Brigada __________________________, portador da Identidade Militar sob o no ___________, expedida pelo Ministério da Defesa / Comando do Exército e CPF/MF sob o no _______________, e pelo gestor do contrato, ________________, portador da Cédula de Identidade sob o no ___________, expedida pelo Ministério da Defesa / Comando do Exército e CPF/MF sob o no _____________.
CREDENCIADO: , inscrito no CNPJ/MF sob o no ____________, com sede _______________________________________________________________________________, previamente qualificado de acordo com o Credenciamento nº 01/2024, representado, nos termos de seu Estatuto Social, pelo(s) seu(s) Diretor(es) de Governo, Sr(a) ___________________________, brasileiro(a), casado(a), bancário(a), portador da Cédula de Identidade sob o no __________________, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de ________ (SSP/__) e CPF/MF sob o no _________________.
Por meio deste instrumento, CREDENCIANTE e CREDENCIADO acima identificados e qualificados, também denominados em conjunto como “Partes” e isoladamente como “Parte”, considerando:
I .	Que o CREDENCIANTE decidiu credenciar entidades interessados na prestação de serviços de consignação em folha de pagamento, aos militares e aos pensionistas vinculados ao Comando do Exército;
II .	Que o CREDENCIADO atendeu os termos do Edital de Credenciamento nº 001/2024, para prestar os serviços objeto do referido Edital;
As Partes têm entre si, justo e avençado, celebrar este Contrato de Credenciamento e outras avenças (doravante CONTRATO), que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir estipuladas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste CONTRATO a prestação, pelo CONTRATADO, de serviços mediante a contraprestação por meio de consignação em folha de pagamento aos militares e aos pensionistas vinculados ao Comando do Exército, com/sem pagamento de contraprestação pecuniária ao Consignante pela Consignatária na forma de Custo de Processamento por se enquadrar na modalidade _____________________________.
1.1.1. Este Termo de Contrato guarda inteira conformidade com os termos do Edital de Credenciamento nº 001/2024-SEF, Processo nº 64689.024665/2024-85, dos quais são partes, como se aqui estivessem integralmente transcritos, vinculando-se, ainda, à proposta da Credenciada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 001/2024-SEF, oriundo do Processo Administrativo nº 64689.024665/2024-85 do qual é parte integrante, bem como seus anexos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL.
3.1. A presente contratação fundamenta-se no inciso XLIII, do art 6º, c/c inciso I, do art 78, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – Credenciamento.
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO.
4.1. As condições de execução dos serviços constam no Item 6 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, do Termo de Referência (Anexo I), do Edital de Credenciamento, observadas as regras especiais da modalidade da Seção 3 - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Item 7 - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE, do Termo de Referência (Anexo I), do Edital de Credenciamento.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Item 8 - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA, do Termo de Referência (Anexo I), do Edital de Credenciamento.
CLÁUSULA SÉTIMA– DO CÓDIGO DE DESCONTO 
7.1. Fica concedido ao CONTRATADO o código _____, para a modalidade de _________________.
CLÁUSULA OITAVA- DO CUSTO DE PROCESSAMENTO
8.1. O CONTRATADO deverá arcar com a reposição de custos pelo processamento das consignações no montante de __________ sobre o valor bruto deduzido (descontado) diretamente na folha de pagamento do militar ou pensionista vinculado ao Comando do Exército, que será retido em favor do CONTRATANTE.
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, inclusive durante eventuais prorrogações da vigência, não haverá despesa para a União, não havendo, portanto, programação de pagamento em dotação orçamentária.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE
10.1 Não haverá reajuste dos valores cobrados à título de Custo de Processamento por tratar-se de aplicação direta de percentual sobre o montante total descontado da folha de pagamento do consignado, segundo cada modalidade de serviços prestados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA CONFIDENCIALIDADE
11.1. Conforme previsto no Item 13 do Termo de Referência (Anexo I) do Edital de Credenciamento nº 001/2024-SEF.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
12.1. Conforme previsto no Item 14 do Termo de Referência (Anexo I) do Edital de Credenciamento nº 001/2024-SEF.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE
13.1. A consignação em folha de pagamento não implica corresponsabilidade do Comando do Exército por dívidas ou compromissos de natureza pecuniária assumidos pelo Consignado junto ao CONTRATADO ou por problemas na relação jurídica firmada entre os mesmos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– EXTINÇÃO
15.1 Conforme previsto no Item 16 do Termo de Referência (Anexo I) do Edital de Credenciamento nº 001/2024-SEF.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS COMUNICAÇÕES
16.1 Conforme previsto no Item 17 do Termo de Referência (Anexo I) do Edital de Credenciamento nº 001/2024-SEF.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– AGENTE DE LIGAÇÃO
17.1. Conforme previsto no Item 8 do Termo de Referência (Anexo I) do Edital de Credenciamento nº 001/2024-SEF, fica designado(a) inicialmente o(a) Sr(a) XXXXXXX como Agente de Ligação, sendo qualquer substituição na função imediatamente comunicada ao CREDENCIANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VIGÊNCIA
18.1. O contrato terá vigência de 24 meses, a contar da data da publicação, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do inciso do artigo 107 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
CLÁUSULADÉCIMA NONA– DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
19.1. Este CONTRATO pode ser alterado nos casos previstos na atual redação do art. 124 da Lei n°. 14.133/21.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
20.1. É vedada a subcontratação.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As Partes deverão envidar seus melhores esforços para resolver amigavelmente as questões e divergências surgidas na execução deste CONTRATO.
21.2. Este CONTRATO regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos do direito público brasileiro, sem prejuízo da aplicação supletiva dos princípios da teoria geral dos contratos e das disposições de direito privado.
21.3. As questões decorrentes da execução deste CONTRATO que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. Este CONTRATO representa todo o entendimento havido entre as Partes sobre o seu objeto. Quaisquer alterações somente serão reconhecidas pelas Partes se formalizadas por termo de aditamento específico.
22.2. Se qualquer das disposições deste CONTRATO for considerada, por qualquer motivo, nula ou inexequível, tal nulidade ou inexequibilidade não afetará as demais cláusulas, que permanecerão válidas e em vigor.
22.3. Este CONTRATO ou os direitos e vantagens de qualquer natureza nele previstos, dele derivados ou a ele vinculados não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, serem cedidos, transferidos, negociados, dados em garantia, endossados ou caucionados, sem prévia autorização escrita do CREDENCIANTE. O não atendimento a esta disposição poderá dar ensejo, a critério do CREDENCIANTE, à rescisão contratual por culpa do CREDENCIADO.
22.4. A consignação em folha de pagamento não implica corresponsabilidade do Comando do Exército por dívidas ou compromissos de natureza pecuniária assumidos pelo Consignado junto à Consignatária ou por problemas na relação jurídica firmada entre os mesmos.
E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições.

Município - UF,            de                        de 2024.


_____________________________________
Gen- NOME COMPLETO
Chefe do Centro de Pagamento do Exército


_____________________________________
NOME COMPLETO
Gestor do Contrato


REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE CONSIGNATÁRIA


_____________________________________
NOME COMPLETO
Representante da Contratada

TESTEMUNHAS: 

_______________________________________________
NOME COMPLETO
CPF nº 

_______________________________________________
NOME COMPLETO
CPF nº

ANEXO VII
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

TERMO DECOMPROMISSO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

1. A [ razão social da proponente], com sede  na [endereço completo], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o nº  [....], neste ato representada por seu [ representante legal ou procurador], [nome], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], residente e domiciliado na [endereço completo], portador da Cédula de Identidade sob o nº [....], e inscrito no CPF/MF sob o nº [....], doravante “PROPONENTE”, em razão do presente Edital de Credenciamento nº 001/2024, obriga-se a manter sob sigilo absoluto dos dados e/ou informações constantes do Sistema de Consignação e/ou fornecidos pelos Consignantes como confidenciais, desde a retirada, mediante recibo, destes documentos, até o prazo de 20 (vinte) anos, contados da assinatura do presente termo.
1.1 Obriga-se, ainda, o PROPONENTE, nos termos deste instrumento, por seus administradores, empregados, consultores, prepostos, dentre outros, a qualquer título.
1.2 O descumprimento da obrigação de sigilo e confidencialidade de que trata este instrumento importará, cumulativamente:
i. na rescisão de pleno direito do CONTRATO, caso o PROPONENTE tenha sido CREDENCIADO;
ii. em responsabilidade civil, se a violação decorrer de ação ou omissão culposa ou dolosa, ainda que decorrente de culpa leve;
iii. em responsabilidade penal dos culpados, nos termos da lei;
iv. na adoção de outros remédios jurídicos e sanções administrativas cabíveis; e
v.  no pagamento de multa equivalente a 2% (dois por cento) sobre a média dos valores líquidos transferidos ao CREDENCIADO, pelo Comando do Exército, nos 6 (seis) meses anteriores à quebra do sigilo ou de 1% (um por cento) sobre o valor total repassado pelo CPEx à CREDENCIADA no mês relativo à ocorrência.
1.3 Qualquer exceção à obrigação de sigilo e confidencialidade aqui contida depende de prévia e expressa autorização do Comando do Exército.

2. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal.


Município - UF, em            de                        de 2024.

__________________________________________________
Identificação e assinatura do(s) Representante(s) Legal(is)
(com firma reconhecida em cartório)



ANEXO VIII
MODELO DE CHECKLIST CREDENCIAMENTO


MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
(Contadoria Geral / 1841)

CONTRATAÇÃO DIRETA – inciso IV, do art 74, inciso I, do art. 78 e 79, da Lei nº 14.133/21
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024-SEF - Processo nº 64689.004401/2024-43
CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES CONSIGNATÁRIAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO


NOME DA CREDENCIADA E MODALIDADE DA CONSIGNAÇÃO
A presente lista de verificação objetiva o registro da conferência da documentação apresentada pela Entidade Consignatária para fins de credenciamento, conforme previsão constante no ato convocatório.
CNPJ: 		XX.XXX.XXX/XXXX-XX							
Razão Social:  	XXXXXXXXXXXXXXXXXX						
REPRESENTANTE PRESENTE (SFC):
Nome Completo: 	XXXXXXXXXXXXXXXXXX				
Identidadenº:  	XXXXXXXXXX			 CPF: 	XXX.XXX.XXX-XX		
Nome Completo: 	XXXXXXXXXXXXXXXXXX					
Identidadenº:  	XXXXXXXXXX			 CPF: 	XXX.XXX.XXX-XX		

DATA DE RECEBIMENTO DO ENVELOPE:  ____ / ____ / ____.

	[bookmark: table06]DOCUMENTOS EXIGIDOS
	Apresentou (Sim/Não)
	Constam as informações exigidas pelo Edital
(Sim/Não)
	Obs

	1. Pedido de Credenciamento?

	1.1. Apresentou o Pedido de Credenciamento atendendo às exigências dos itens 3.11. e 4 do Edital de Credenciamento e seus subitens, estando conforme anexo V do edital?
	
	
	

	2. A Entidade Consignatária está cadastrada no SICAF?

	2.1. A certidão do SICAF está com datas válidas?
	
	
	

	2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)
	
	
	

	2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc)
	
	
	

	2.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
	
	
	

	Obs: A consulta aos cadastros será realizada em nome da proponente e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

	3. A Entidade Consignatária NÃO cadastrada no SICAF deverá apresentar a seguinte documentação:

	3.1. Habilitação jurídica:

	3.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, acompanhado dos documentos de eleição de seus diretores e/ou administradores.
	
	
	

	3.1.2. Cópia do CPF e RG dos representantes da entidade para assinatura do contrato
	
	
	

	3.1.3. Procuração nomeando o agente técnico de ligação, com endereço, email e telefones de contato e Cópia do CPF e RG
	
	
	

	3.1.4. Comprovante do domicílio bancário, no CNPJ exigido no item 3.10.3., para depósito dos recursos a serem repassados
	
	
	

	3.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

	3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ)
	
	
	

	3.2.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à dívida ativa da União, por elas administrados.
	
	
	

	3.2.3. Certidão específica, emitida por parte da Secretaria da Receita Federal do Brasil, quanto às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social e da União, por ela administradas
	
	
	

	3.2.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Edital;
	
	
	

	3.2.5. Certidão de quitação de tributos estaduais (ou certidão de não contribuinte, se for o caso), expedida pelo órgão competente do Governo Estadual da sede ou domicílio do proponente
	
	
	

	3.2.6. Certidão de quitação de tributos municipais expedida pelo órgão competente da Prefeitura Municipal da sede do proponente
	
	
	

	3.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS) por meio de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal
	
	
	

	3.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhista
	
	
	

	3.2.9. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e comunicação de evento Superveniente (modelo Anexo III do Edital)
	
	
	

	3.3. Qualificação Econômico-financeira

	3.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede do proponente, dentro do prazo de validade ou expedida nos últimos 30 (trinta) dias que antecedem a data de recebimento da documentação, quando o prazo de sua validade não estiver definido
	
	
	

	3.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira do proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de recebimento e abertura dos envelopes
	
	
	

	4. Qualificação Técnico-profissional e Técnico-operacional:

	4.1.1. Declaração formal de disponibilidade do aparelhamento e pessoal técnico adequado e necessário à realização dos serviços objeto deste credenciamento (modelo Anexo IV)
	
	
	

	4.1.2. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo 1 (um) atestado ser de Órgão Público, declarando que o interessado prestou, a contento, serviço pertinente e compatível em características com o objeto deste Edital
	
	
	

	4.1.3. Autorização de funcionamento, registro ou inscrição da instituição financeira junto ao respectivo Órgão Regulador
	
	
	

	4.1.4. Declaração do interessado de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (modelo constante do Anexo II).
	
	
	

	4.1.5. Declaração formal de compromisso de sigilo e confidencialidade (modelo Anexo VIII)
	
	
	





PARECER:

(   ) A documentação ATENDE às exigências do edital de convocação, estando em condições de ser habilitada a Entidade Consignatária acima discriminada.
(     ) A documentação NÃO ATENDE às exigências do edital pelos seguintes motivos: _________
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________


Município, UF, _____ de ___________ de 2024. 



PLÍNIO MARIA CARNEIRO - Maj
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento
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